
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO – CEPE – DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ –

UENP – REALIZADA NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2022. Aos sete dias do mês de

outubro do ano de dois mil e vinte dois, às 14h00 reuniram-se online por meio do

aplicativo google meet, os membros do CEPE, os Diretores de Centro de Estudos e

Pró-Reitores convidados, conforme listas anexas. A reunião foi presidida pelo Prof. Dr.

Fábio Antonio Néia Martini, Reitor da UENP, que iniciou a reunião colocando em votação

a modalidade das próximas reuniões do CEPE. Por maioria, o Conselho deliberou que as

reuniões continuem online até o final de 2022. Após, continuou a reunião com os

seguintes assuntos em pauta: 1) Expediente: a) Posse dos novos Conselheiros.
Tomaram posse os seguintes conselheiros: Juliana Telles Faria Suzuki (representante da

PROGRAD), Rui Gonçalves Marques Elias (representante da PROEC), Jorge Sobral

Maia (representante da PROPG), Fernando Moreno da Silva (representante dos

Coordenadores de Colegiados de Cursos de Graduação do CLCA/CJ), Célia Regina

Capellini Petreche (representante dos Coordenadores de Colegiados de Cursos de

Graduação do CLCA/CCP), João Vicente Hadich Ferreira (representante dos

Coordenadores de Extensão do CCP), Fernando de Brito Alves (representante dos

 Coordenadores de Cursos e Programas de Pós-Graduação do CCSA/CJ). 2) Ordem do
dia: a) 19.168.822-8 e 19.460.291-0 - Cronograma e suas alterações - Vestibular
2023. Relator: Pedro Henrique Carnevalli Fernandes - ad referendum. O Prof. Pedro

apresentou as alterações na data do Vestibular, referente ao e-protocolo 19.168.822-8,

esclarecendo que a data do vestibular coincidiria com a final da Copa do Mundo. Em

relação ao e-protocolo 19.460.291-0, explicou que trata-se de uma solicitação do NAE

para prorrogação do período de isenção do vestibular. O Conselho aprovou as alterações

no Vestibular 2023, conforme Deliberação 014/2022 – CEPE/UENP. b) 19.156.940-7 -
Alteração do Regimento do Programa em Ciência Jurídica. Relator: Marcos Alves
da Silva. O Prof. Marcos esclareceu que trata-se da solicitação da alteração do Art. 5°,

do Regulamento do PPGCJ - Resolução 007/2021 – CEPE-UENP, que passaria a vigorar

com a seguinte redação: “Art. 5°. [...]. §1°. São asseguradas as mesmas condições aos

que obtiveram título em universidade estrangeira, desde que observado o disposto no

art. 48, §3°, da Lei 9.394/96. §2°. Excepcionalmente a Comissão Coordenadora do
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Programa poderá autorizar a abertura de vagas específicas no doutorado, para mestres

em outras áreas do conhecimento, e no mestrado para graduados em outras áreas, o

que ocorrerá em processos seletivos específicos para o atendimento de demandas

estratégicas e sazonais. §3°. Os alunos admitidos na forma do parágrafo anterior

deverão obrigatoriamente se submeter e ser aprovado em curso de nivelamento sob

pena de ser excluído do Programa.”. O Conselho aprovou a alteração, conforme

Resolução 015/2022 – CEPE/UENP. c) 19.048.687-7 - Proposta de criação do
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem em Atenção Primária à Saúde.
Relator: Marcos Alves da Silva - ad referendum. O Prof. Marcos esclareceu que

trata-se da proposta de criação do Programa de Pós-Graduação Associado em

Enfermagem em Atenção Primária à Saude (PPGEn-APS), modalidade profissional,

entre a UENP, UNESPAR e UNICENTRO. O Conselho referendou o Ato Executivo

014/2022 – GR/UENP, conforme Deliberação 015/2022 – CAD/UENP. d) 19.509.978-2 -
Projeto Pedagógico Curso - Ciências Contábeis. Relata: Carla Gomes de Araújo. A

Profa. Carla apresentou seu parecer. Ressaltou que o Projeto atende às exigências da

legislação educacional e Regulamentações vigentes na UENP, assim como as

orientações da PROGRAD. O Conselho aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de

Ciências Contábeis, conforme Deliberação 2022 – CAD/UENP. A Profa. Juliana

destacou que serão feitas adequações curriculares de 25 cursos ao longo do próximo

mês. O Prof. Fábio agradeceu às Pró-Reitorias pelo trabalho em conjunto para vencer o

desafio do PPC de todos os cursos. 3) Comunicação dos Senhores Conselheiros. O

Prof. Rui informou sobre o VIII Encontro de Integração, que ocorrerá nos dias 29/11,

30/11 e 01/12. Frisou que o evento será presencial na cidade de Jacarezinho. A Profa.

Vanderleia pediu esclarecimentos sobre o InterUENP, especialmente em questão do

transporte. O Prof. Rui esclareceu que o processo do transporte está em trâmite. O Prof.

Fábio Seiva questionou sobre a implantação das bolsas PIBIC/PIBEX. O Prof. Rui

esclareceu ao Prof. Fábio Seiva que a previsão para iniciar os trabalhos é 1° de

novembro para que recebam as bolsas em dezembro. Nada mais havendo para ser

deliberado, o Reitor Fábio Antônio Néia Martini, agradeceu a presença de todos e

encerrou a reunião, e eu ______________________ Josiane Petenaci de Araújo,

Secretária Geral dos Órgão Colegiados Superiores, lavrei a presente ata que, após lida e

Criada pela Lei Estadual 15.300/2006 – Autorizada pelo Decreto Estadual no 3909/2008 - CNPJ 08.885.100/0001-54

Av. Getúlio Vargas, 850, CEP 86400-000 Jacarezinho/PR – fone/fax 43 3511-3200 – www.uenp.edu.br 



aprovada, vai assinada pelos membros presentes do Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão – CEPE da UENP. Jacarezinho – Paraná, no dia sete do mês de outubro do

ano de dois mil e vinte dois.
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